
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45ARAPUTANGA
PREFEITURA

PORTARIA N.º 468/2023

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DECANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2023, para
ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado noDiário Oficial
dos Municípios (AMM-MT) de 08 de maio de 2023;

Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publicado no
Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 10 de julho de 2023;

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº 63/2023,
publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de julho de 2023;

Considerando, o requerimento de reposicionamento para o final da fila.
RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no guadro abaixo
relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT:

Professor
INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO

537 42.00 42WANIA BARBOSA BERTULIO

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na
da Prefeitura Municipal deDiretoria de Recursos Humanos,

Araputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para
comprovação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado
desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art.3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito
Prefeito: Enilson de Araujo Rios Vice-Prefeito; Marcos Aurélio Barros

mnm Chefe de Gabinete: Bruno de Larranhagas Cruz

Fone:(65) 3261-1736 Email:gabinete@araputanga.mt.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e
quatro (24) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil evinte e-três (2023).

ENILSONDE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANG
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Gabinete do Prefeito

mnm
Prefeito: Enilson de Araujo Rios Vice-Prefeito: Marcos Aurélio Barros
Chefe de Gabinete: Bruno de Larranhagas Cruz

Fone:(65) 3261-1736 Email:gabinete@araputanga.mt.gov.br
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REQUERIMENTO DE REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DAFILA DOS CLASSIFICADOS EM PROCESSO SELETIVO

Eu, Maria do Carm de Sauza AfiveinaProtissão: husfessisrin Vedcarge gaEstado civil: Soltuna
CPF n°. 048 330 191:90RGn°.2274481-9

End: R:Cicineg n = 2145 fardin Rinclom
Cidade: Sai fose dor quuhaawuF: MT CEP: 782 85.000
E-mait: manaccimisp014@hcmalTe1:(65) 999951C77
candidata aprovado no Processo Seletivo Público - Edital nº 02/2023, classificado(a)

Hidagigaemlugar para o provimento do cargo de
conforme resultado final homologado em11_2023, pelo Município de
Araputanga/MT;venhopormeio dopresente requerimento administrativo,solicitar
reposicionamento ao final da fila de aprovados, observando-se a ordem classificatória
do certame. Estou ciente de que minha nomeação poderá ou não se efetivar no período
de vigência do referido processo seletivo público.

AraputangaiMT, em 23 de sti de 20 23.

Maria ce cars de sugo Cliveio
NOME/ASSINATURA DA CÁNDIDATA



25 de Agosto de 2023 + Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.306
às 09h0Omin (horário de Brasilia). O Edital, na integra, está disponívela empresa K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS REVISTAS E OU- em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-e... https://www.li-TRAS PUBLICAÇÕES LTDA. inscrita s0b o CNPJ n°. 10.676.614/0001-41. citanet.com.br.seplan3@araputanga.mt...

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo- Araputanga/ MT, 24 de agosto de 2023.
gando e as disposições em contrário.

Cristina Maria de Lima
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Agente de ContrataçãoAraputanga, Estado de Mato Grosso, Vinte e três (23) dias do mês de
Agosto (08) do ano de dois mil e vinte e três (2023). GABINETE - DEPTO JURIDICO
Enilson de Araújo Rios LEI MUNICIPAL N° 1.652/2023
Prefeito Municipal LEI MUNICIPAL N° 1.652/2023

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIALADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 468/2023 POR SUPERAVIT FINANCEIRO, DISCRIMINADO POR SEU ELEMEN-

TO DE DESPESA E FONTE DE RECURSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
DISPÕE SOBRE CÓNVOCACÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO CIAS.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2023, DO MUNICIPIO DE ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
ARAPUTANGA/MT. de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Mu-
ENILSON-DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu- nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
tanga Estadó de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por Art. 1º - Abre no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional
lei: Especial por superávit financeiro no montante de R$ 100.000,00 (cem
Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2023, pa- mil reais), discriminado por suas fontes de recursos e elementos de des-
ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá- pesas, conforme segue:
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 08 de maio de 2023: 10 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi- 15 - Urbanismocado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 10 de julho de 2023;

451 - Infraestrutura UrbanaConsiderando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal n°
63/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de 1013 - Manutenção e Revitalização da Infraestrutura
julho de 2023; 2096 - Manutenção de Atividades da Secretaria de Obras
Considerando, o requerimento de reposicionamento para o final da fila. Fonte de Recursos: 1.2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
RESOLVE: (Exerc. Anterior)

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no guadro abai- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni- .. R$ 100.000,00
cipal de Araputanga/MT: TOTAL...

Professor ....R$ 100.000,00

TOTAL COLOCAÇÃO Art. 2º - O presente Crédito Adicional Especial tratado no artigo anteriorINSCRIÇÃO CANDIDATO
537 WANIA BARBOSA BERTULIO 42.00 42 será suportado por recursos provenientes do Superávit Financeiro, nos ter-

mos do Artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei n. 4.320/64.
Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar ao remaneja-na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara- mento de dotação de que trata o art. 1º até o limite de 15% do seu valorputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com- total.provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside- Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasrado desistente, perdendo a respectiva vaga.

as disposições em contrário.Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan- Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso.do as disposições em contrário. aos vinte e três (23) dias do mês de agosto (08) de dois mil e vinte e três
Registra-se, publica-se, cumpra-se. (2023).
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, ENILSON DE ARAÚJO RIOSaos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

PREFEITO MUNICIPALvinte e três (2023).
ENILSON DE ARAÚJO RIOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
Prefeito Municipal

C PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 11, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITACÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023 RESOLUÇÃO CMAS N° 11, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação e Aplicação do PROCADO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT toma público aos interessados que - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastrorealizará licitação cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Even- Único no Sistema Único da Assistência Social.tual Aquisição de Gêneros Alimentícios, em atendimento a demanda das O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Arenápolis/MT, nodiversas Secretarias Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. uso das atribuições que Ihe confere a Lei Municipal nº 1142/2013, tendoTipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 12 de setembro de 2023,
Assinado Digitalmente
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